PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE A MOÇÃO Nº 395, DE 2025
De autoria da Deputada Ediane Maria, a moção em epígrafe aplaude o Samba da Esquina  um dos projetos mais importantes de expressão cultural popular da periferia da zona sul da cidade de São Paulo, especialmente do bairro do Grajaú.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 141ª a 145ª Sessões Ordinárias (de 10/10/2025 a 16/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 4º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Apreciando a matéria, reconhecemos o Samba da Esquina como um exemplo de cultura viva e transformadora, que integra arte, solidariedade e pertencimento. Sua trajetória reafirma a potência das periferias como espaços de produção cultural e de promoção da cidadania.
Diante do exposto, manifestamos nosso parecer favorável, de forma conclusiva, à Moção 395 de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA LECI BRANDÃO
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